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ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP)
tÁr

ETP.25.í 2.'12.863{1 - DATA: 12J1?/2025

CatagoÍia: SERVIçOS

órgão(e) vlnculado(s)

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

í. PROBLEMA RESUMIDO

PÍoblema de garanlir alimentação saudável e adequada parâ pacientes, acompanhantes e colaboradores da Secretaria
l\4unicipal de Saúde de Juazeiro do NoÍte-CE, visândo a promoçáo da saúde e o bem-estaÍ de todos os envolvidos.

2. CLASSIFICAÇÂO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar consiste na contratâçáo de serviços conlínuos de Íornecimento de alimentação
pÍonta transportada, comp[eendendo o preparo, acondicionamento, transporte e entrega de reÍeiçôes balanceadas e
nutÍicionalmente adequadas, destinadas a pacientes, acompanhantes e colaboradores vinculados ã diversos setores
da Secretaria Municipalde Saúde de Juazei[o do Norte-CE.

2.1 Natureza JuÍldica do Objeto
A contratação pretendida classiÍica-se como serviço comum, nos lermos do aÍt. 60, inciso Xlll, da Lei no 14.13312021 ,

uma vez que:
. Possui padrões objetivos de desempenho e quâlidade, amplâmente pÍaticâdos no meÍcádo:
. As especiflcações técnicas podem seÍ deÍinidas de forma clara, usual e padronizada;
. A avaliaçáo dâs propostas pode ocorrer com bsse em critérios objetivos, sem necessidade de análise subjetiva ou
técnica especializada de elevada complexidade.
O serviço câracteriza-se como Íornecimento de reÍeições prontas transpoíadas, atividade amplamente diÍundida
tanto nâ administraÉo pública quânto na iniciativa prlvada, com paÍâmetÍos consolidados relacionados a cardápios,
porcionamento, controle sanitário, prazos de entrega, acondicionamento térmico e boas práticas de manipulação de
alimentos.

2.2 Enquadrâmento como Serviço Contínuo
O objeto enquadra-se como serviço continuo, uma vez que sua execuçâo é essencial e peÍmanente para assegurar o
funcionamento regular das unidados o setores da SecretaÍia Municipal de Saúde, atendendo necessidades recorrentes
e previsíveis, cuja inteÍrupção comprometeria a continuidade do serviço público de saúde.
Tal caraclêrlstica autoriza. nos termos do art. 106daLei no 14.1331202'1, a celebraçáo de contrato com vigência inicial
de ate 12 (doze) meses, admitidas prorrogações sucessivas, desde que demonstrada a vantajosidade e mantidas as
condiçóes conlratuais.

2.3 Adequação da Modalidade Licitatôria
Diante da classificação do objeto como serviço comum, a modalidade de licitaÉo adequada é o Pregáo,
preÍerencialmente em sua Íorma eletrônica, coníorme estabelece o art. 28, inciso l, combinado com o art. 17, §2o, ambos
da Lei n" '14.133/2021, que priorizam a ulilizaçáo de meios eletrônicos e digitais nas contratações públicas.
O Pregào EletÍônico mostra-se plenamêntê compatÍvelcom o objelo, pois:

' Favorece a ampla compêtitividâde;
. Assegura isonomia entre os licitantes;
. Permite a obtençáo da proposta mais vantâjosa para a Administraçáoi
. Garante maior transparência, eÍiciência e economicidade ao processo licitatório.

2.4 Critério de Julgamento
Considerando que o serviço âpresenta especiíicações padronizadas e qualidade mlnima previamente deÍinida no Termo
de ReÍerência, o critério de julgamento mais adequado é o de menor preço, nos termos do art. 33, inciso l, da Lei no
14.13312021, desde que atendidos integralmenle os requisitos técnicos, sanitários e nutricionais estabelecidos.

2.5 Conclusáo da Classiílcaçáo
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Diante do exposto, conclui-se que o objeto deste ETP:

' É ru*iço"órrr, 
"ontorr" "rt. 

0", xltt, o a Lei no 14.13312021: ) |/ / 1 I '..
. Possui natureza continua, essencial à manutençâo das atividades da Secretaria Municipal de Saúde;

' É compativel com a modalidade Pregão Eletrônico, nos termos dos aÍts . 17 e 28 da Lei no 14j332021i
. Admite julgamento pelo critério de menor preço, assegurada a obseívância integral dos requisitos técnicos e

sanitários.
Tal ctassiíicaçáo encontra-se plenamente alinhâda aos princÍpios da legalidadê. eíiciência, planejamento,

economicidade e interesse público, orientândo de forma segura e Íundamentada a continuidade do processo de

contrataçáo.

No conteío dessas atividâdes, veriíica-se a necessidade permanente de Íornecimento de alimentaÉo pronta

transpoÍtada, destinada a assegurar condiçóes adequadas de nutrição e bem-êstar a pâciôntes em atendimento

seus acompanhantes legalmentá autorizadós e colaboÍadores em Íegime de Plantáo, escala prolongada ou jomâda

continua, especialmenteim unidades e setores onde não há estrutura própriâ para preparo de refeiçÓes.

A ausência de fornecimento regular e adequado de alimentaçáo compromete diretamente:

' A qualidade da assistência à saúde;
. A segurança alimentar e nutricional dos usuáÍios e profissionais;
. O desempenho das atividades laborais, sobretudo em jornadas eÍensas;
. O regular íuncionamento dos serviços públicos essenciais,6om polencial impacto negativo na continuidade do

atendimento.

0+

3. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Noíe-CE é responsável pela gestáo, coordenação e execução de uma

ampla rede de serviços assistenciais, administrativos e operacionâis, que demandam funcionamento contínuo e
inintenupto, com atendimento diário a pacientes, acompanhantes e proÍissionais da saúde em diversos setoÍes e

unidâdes vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Além disso, a Secretaria Municipal de Saúde náo dispóe de estrutura íisica, recursos humanos especializados,

equipamentos adequados nem licenciamento sanitário prôprio para o preparo e distribuição direta de refeiçóes em

escala compatível com a demanda existente, o que inviabiliza a execuÉo direla do serviço pela Administração.

A contÍatação de empresa ospecializada mostra-se, portanto, necessária ê adequada, uma vez que possibilita:
. O forneóimento de reÍeições nutricionalmente balanceadâs, elaboradas conÍorme padrões técnicos e sanitários

vigentesl
. -O 

cumprimento das normas da vigilància sanitáÍia, incluindo boas pÍáticas de manipulação, acondicionamento

térmico, transporte e controle de qualidade dos alimentos;
. A padronizaçáo dos cardápios, porcionamento e horários de entrega;
. A mitigação de riscos sanitários, operacionais ê trâbalhistas.

Destaca-se ainda que a demanda por alimentaçáo ocoffe de forma recorrente, previsivel e contínua, êstando

diÍetamente relacionada à rotina dos serviços de saúde, o que c€racleriza a necessidade como seÍviço contínuo

essencial, nos termos da legislaçáo vigente.
Diante do exposto, resta ávidenciada a necessidade objetiva, atual e permanente da contratação de serviços de

foÍnecimento de alimentação pronta trânsportada, como solução adequada para atender às demandas operacionais dâ

Secretaria Municipâl de Saúde de Juazeiro do Norte-CE, garantindo condiçÕes dignas de trabalho, segurança alimentar

e qualidade no atendimento prestado à população.

4. DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO OE CONTRATAçóES ANUAL

Registra-se que a presente contratação de serviços de fornecimento de alimentaçáo pronta transpoÍtadâ encontra-se
prevista no Piano de Contratações Anuâl- PCA vigente, elaborado no exerclcio anterior, ostando devidamente alinhada

às necessidades institucionais da AdministÍaÉo Pública Municipal.

A inctusáo da demanda no PCA decorreu da identilicaÉo, ainda na fase de planejamento, de falores operacionais e

assistenciais relacionados à dinâmica de funcionamento da rede municipal de saúde, lais como o aumenlo da demanda

assistencial, a ampliação de jornadas e escalas de trabalho, o maior lempo de permanência de pacienles e
acompanhanles nas unidades de saúde, bem como a inexislência de estruluÍa própria da Administração para o preparo

e Íornecimento de reÍeiÉes.

Ressalta-se que o planejamento prévio da contratação no PCA reÍorça a aderência aos principios da eÍiciência, da

economicidad'e e da governança das contratações públicas, em consonância com o disposto no art. 18 da Lei no

'14.133/2021 , que estabelece a importância da fase preparatória como instrumento de organização e racionalização das

contÍataçóes.
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Destaca-se, ainda, que o Plano de Contratações Anual constitui instrumento essencial dê planejamento, permilindo à

AdministraÉo antecipar suas demandas e estruturar adêquadamente seus processos licitatórios, contribuindo para

maior previsibilidade e mêlhor alocaÉo de recursos públicos.
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5. DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO OX »E
A contratação de serviços de fornecimento de alimentaÉo pronta transportada deverá observar Íequisitos minimos

técnicos. oieracionais.;anitários, legais ê contratuais. necessários para assegurar a adequada execuçáo do objeto,

a segurança alimentar e a continuidaáe dos serviços públicos de saúde, em conÍormidade com a legislação vigente.

5.1 Requisitos Técnicos e Operacionais
A empresa contratada deverá:
. RealizaÍ o prepaÍo, acondicionamento, transporte e entÍega das refeições prontas, observando rigorosamente os

horários, locais e quantitativos dôfinidos no Termo de Referênciâ;
. Fornecer reÍeiçdes nutricionalmente balânceadas, com cardápios variados, respeitândo padÍôes de qualidade,

porcionamenlo e valor nutricional compatlveis com as necessidades dos usuários;
I Garantir o acondicionamento térmico adequado, preservando a temperatura, a integridade e a qualidâde dos

alimentos até o momento da entrega;
. Dispor de infraestrutura própria Jcompatível com a execução do serviço, incluindo cozinha industrial' equipamenlos,

veiculos adequados e equipe capacitada.

5.2 Requisitos Sanitários e de Segurança Alimentar
A contratada deverá atender integialmente às normas sanitáÍias vigentes, incluindo, no minimo:
. Licenciamento sanitário válido êxpedido pelo órgão competente:
. Observáncia às boas práticas de manipulaçáo de alimentos, desdo o preparo até a entrega;
. Controle de qualidade e rastreabilidade dos insumos utilizados;
. utilizaçáo de embalagens adequadâs, seguras o compallveis com alimentos prontos para consumoj
, Garaníia de que todoi os manipuladores àe alimentos estêjam devidamente capacitados e em confoÍmidade com as

exigências sanitárias.

5.3 Requisitos Legais e de HabilitaÉo
Para Íins de contrataÉo, a empresa deverá comprovar:
. Regularidade juridiia, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei no 14133f2O21,
. lne"xistência áe Íato impeditivo para conÜatar com a Administrâção Pública, inclusive Sançóes que impeçam a

parlicipaçáo em licitaçóes ou a celebração de contratos administrativosl
I Atendiáento aos reiuisitos de capaciàade técnica, mediante comprovaçáo de experiência compativel com o objeto

contratado, nos termos do art.67 da Lei no '14 13312O21i
. Observância às normas relativâs à saúde e segurança do trabalho

5.4 Requisilos Contrâtuais
A execuÉo do serviço deverá ocorror conforme as condiçÕes estabelecidas em contrato, destacsndo-se:
. pÍazo'de vigêncij compativel com a natureza continuâ do serviço, observado o disposto no aÍt. 106 dâ Lêi no

14.13312021i
. Responsabilidade integral da contratada por todos os custos operacionais. incluindo mão de obra, insumos,

trânsporte, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e secuÍitários;
, Submissão à Íis;alizaÉo e ao acompanhamento da Administraçào, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da

contratada pela correta execução do objôto:
. Previsão de penalidades administrativas em caso de descumprimento contratual

5.5 Conclusáo dos Requisitos
Os requisitos ora deÍinidos sáo essenciais e proporcionais à complexidade do objeto, não impondo restriÉes indevidas

à competitividade, e visâm asseguraÍ a contratação de empresa apta a pÍestar o serviço com qualidade, .segurança e

regulaiidade, em conformidade cóm os principiosda legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, previstos

na Lei no'14.133/2021.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

para íins de atendimento ao disposto no art. 18 da Lei no 14.133/2021. procedeu-se ao levanlamento de mercado
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com o objetivo de identiÍicar soluçóes disponíveis capazes de atender à necessidade de Íornecimento de alimentaçáo
pÍonta tránspoÍtada no âmbito dâ Secretariâ Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE.

O levantamonto consistiu na análise de contratações públicas iguais ou similaÍes, realizadas por municipios da

ciÍcunvizinhançâ e entes de portê e caÍacleristicas operacionais semelhantes, especialmente no ámbito da áÍea da

saúde, abrangàndo unidades assistenciais, administrativâs e setoÍes com íuncionemento contlnuo.

A partir da análise dos modelos adotados, veriÍicou-se que a soluÉo predominantemente utilizada consisle na

contÍatação de empÍesa especializada para o fornecimento dô reÍeiçÕôs prontas transportadas, abrangendo o pÍepâro,

acondiciônamento, transporte e entrega das reÍeiçóes, com deíinição pÍévia de cârdápios, quantitativos, hoÍários e locais

de entrega, mediante remuneraÉo por refeiçáo fornecida

Não foÍam identiÍicadas, nas contrataçôes analisadas, inovaçóes tecnológicas, metodolÓgicas ou operacionais

relevanles que justiÍicassem:
. A adoçáo de modalidade licitatória diversa do Pregâo;
. A utilizaçáo de cÍitério de julgamento distinto do menor preço;
. a àscotha de sotuçao altémãtiva que se sobreponha ao modelo tÍâdicional de fornecimento de alimentaçáo Pronta

transpoíada.

Observou-se, de forma consistenle, que as contratações similares analisadas:
. Classificam o objeto como serviço comum;

'Adotam o Pregáo EletÍÔnico como modalidade licitatóriâ;
. Utilizam critérios objetivos de especiÍicaçáo e julgamento:
. Àpreientam execução contratuai regulai e compàtlvel com as necessidades do serviço público de saúde.

Adicionalmente, veriflcou-se que a execuÉo direta do serviço pelâ AdministraÉo náo se apresenta como alternaliva

viável, em razão da inexistência de estruiura própÍia, recursos humanos especializados, equipamentos adequados e

licenciamento sanitáÍio especííico, situaçáo também observada nos entes analisados

Dessa Íorma, conclui-se que a contrataÉo de empresa especializada para fornecimento de alimentação pronta

transportada, por meio de irregáo Eletrônico, representa soluçáo adequada, consolidada e amplamente praticada no

mercado, não iendo sido constàtada qualquer inovaçáo que justiÍique alteração da modalidade IicitatÓÍia ou da estÍatégia

de contratação adotada.

o levantamento de mercado, poÍtanto. ratiíica a adequaçáo da soluÉo e da modalidade escolhida, atendendo aos

principioi Oá economicidade, ehciência, padronização, planejamento e inteÍesse público, em consonância com a Lei no

14 13312021.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução identificada como mais adequada para atendimento da necessidade da SecretaÍia Municipal de Saúde de

Juazeiio do Norte-CE consiste na contiatação de empresa especializada parâ o Íornecimento de êlimentação pronta

transportada, abrangendo o prepâro, aconàicionamento, transporte e entrega dâs refeiÇóes. conforme quantitativos,

cardápios, horários e locais previamente deÍinidos.

A opçáo pelo foÍnecimento terceirizado mostre-se mais viável técnica, operacional e economicamente do que a

exeáriçao'direta do serviço pela própria SecÍetaria, tendo em vista que a Administraçáo não dispõe de estrulura fisica

áouqrà0", equipamentos especlÍicos, recursos humanos especializados, frota apropriada nem. licenciamento

saniàrio exigidoi paÍa o preparo e a distribuiÉo de refeições em escala compatível com a demanda existente

A execução direta implicaria elevados custos iniciais e contínuos, tais como:
. lmplantaçáo e manutençáo de cozinha industrial:
. Aquisição de equipamentos, utensilios e veiculos apropriados;
. Contrataçáo e gestão de equipe especializada;
. Adequação às exigências sanitárias e de segurança alimentar;

'Assunção de riscos operacionais, sanitáÍios e trabâlhistas

Tais Íatores tornam a execuçáo dirêta ineÍlciônte e antieconômica, quando comparada à contrataçáo de empresa

eipeciatizaOa, que já dispóe d-e infraestrutura, know-how técnico e capacidade operacional para prestar o serviço com

qualidâde, regularidade e segurança.

No que se reÍere à modalidade licitatória, a contrataçáo por meio de Pregão, na forma eletrônica. apresenta-se como a

maii adequada, uma vez que o objeto caracleriza-se como serviço comum, nos teÍmos do art. 60, inciso XIll, da Lei no

'14.133t2d21, coííl especiÍicações padÍonizâdas e amplamente praticadas no meÍcado
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A escolha do PÍegão Eletrônico encontra respaldo nos aÍts. 17, §2", e 28, inciso l, da Lei no '14 133/2021, que

estabelecem a prioÍidade da utilização de meios eletrônicos e digitais e indicam o Pregão como modalidãde apropriada
para a contratâçâo de bens e serviços comuns, assegurando maior competitividade, tlansparência, isonomia e obtençâo

da proposta mais vanlajosa para a Administração.

Ademais, o critério de julgamento pelo menor preço, previsto no aÍt. 33, inciso l, da Lei no 14.1332021, moslra-se
ptenamente compatível com o objeto, desde que atendidos os requisitos técnicos, sanitários e nutricionais deÍinidos no

TeÍmo de ReÍerência, garantindo a seleÉo da proposta mais vantajosa sem prejuízo da qualidade do serviço.

Dessa forma, a solução adotada - contÍalaÉo de empresa especializada para fornecimento de alimentaçáo pronta

transpoÍtada, mediante Pregáo Eletrônico - revela-se adequada, proporcional e eíiciente, atendendo aos princíplos da

legalidade, eíiciência, economicidade, planejamento, padronização e interesse público, previstos naLei n' 14.13312021,

e assegurando s continuidade dos serviços públicos dô saúde no Municlpio de Juazeiro do Norte-CE

E.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especiÍ!cações e quantitativos indicados baseaÍam-se em dados de consultas realizadasjunto ao setor competente

responsável por identiÍicâr as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma entende-se

necessária a contrataçáo dos seguintes itens e quantitativos:

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Após análise da natureza, da complêxidade e da formâ de execução do objeto, conclulse que NÃO é recomendável o

parcelamento da contrâtação, optando-se pela execuçáo em item Único.

A contralação refere-se ao fornecimento intêgrado de alimentação pronta transportada, envolvendo âtividades

indissociáv;is de preparo, âcondicionamento, transporte e entrega das refeiçóes, que devem ser executadas de ÍoÍma

coordenada e continua para gaÍantir a qualidade, a seguÍançâ atimentar e o atendimento adequado às demandas da

Secrelaria Municipal de Saúde.

O eventual parcelamento do objeto poderia:
. Comprometer a padÍonização dos serviços;
. Aumenlar os riscos sanitários e opeÍacionais;
. DificultaÍ a gestão e Íiscalização contratual:
. Gerar sobreposição de responsabilidades;
. Prejudicar a economicidade e a eÍiciência da conlratação

Além disso, o objeto configura-se como item único, náo havendo fracionamento técnico ou funcional que justifique a

divisão em lotes ou itens dislintos, nos termos do aÍl. 40, da Lei no 14.133/2021, que dispÕe que o parcelamento deve

ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, o que não se veÍifica no presente caso.

Ressalla-se que a opçáo pelo náo parcelamento náo restringe indevidamente a competitividade, uma vez que o mercado

dispôe de empresas aptas a executar integralmente o objeto, conforme demonstrado no levantamento de mercado
realizado.

Dessa forma, a decisáo pelo não parcelamento do objeto, mantendo-se a contratação em item único, encontra-se
tecnicamente justiÍicada, juridicamente adequada e alinhada aos pÍincipios da eíiciência, economicidade e interesse
público, previstos na Lei no 14.13312021.

í0. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

A contrataçâo de serviços de fornecimento de alimentação pronta transportada apresenta-se plenamente alinhada às

aconr..raçao Pág: 5 de I

Oescrição Unid. Medida Quant

REFEIçÃO PRONTA TIPO QUENTINHA

ARROZ, FEÚÃO E OU BAIÃO DE DOIS, MACARRAO, VEROURA CRUAS, VERDURAS

cozrDAs, coM DUAS oPÇÔEs DE PROTEíNAS, (PEIXE, FRANGO. BOI E OU PORCO),

SUCO DE FRUTA É OU POLPA EM COPOS DE 2OOI\,4I. SERVIDOS EM EIúBALAGENS

PRÓPRIAS (TIPO QUENTINHA), COM TALHERES PúSTICOS EM EMBALAGENM

INDIVIDUAL (UNIDADE=PESSOA).

UNIDADE 54000
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diretrizes estratégicas, operacionais e assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NoÍte-CE,
constituindo instrumento de apoio indispensável à execuçáo continua e eíiciente das ações e serviços públicos de saúde.

O objelo da contrataçáo está diretamente vinculado à rotinâ de funcionamento das unidades e setoÍes da rede municipal
de saúde, especialmente àqueles que opeÍam em regime de plantáo, jornadâ prolongâda ou com peÍmânência continua
de pacientes e acompanhantes, assegurando condiçóes adequadas de suporte alimentar e contribuindo para a

manutenÇáo da qualidade do atendimento prestado à PopulaÇáo.

A opçáo pela contratação de emprêsa especializada revela-se compâtivel com a capacidadê administrativa da

Secretaria Municipal de Saúde, permitindo à AdministraÉo Íocar na atividade-Íim da polltica pública de saúde, ao

mesmo tempo em que garânte a execução do serviço por fornecedor tecnicamente habilitado, em conformidade com

os padrões sanitários e operacionais exigidos.

Sob o aspecto do planejamento, a contrataÉo encontra respaldo nos pÍincipios da eÍiciência, economrcidade,

continuidade do seÍviço públicoe interesse público, previstos na Lei no 14.13312021, Íepresentando solução adequada
paÍa atender a uma necessidade recoÍrente, pÍevisivel e essencial, sem impoÍ à Administraçáo a assunção de custos

estÍuturais, riscos operacionais e complexidades adminisúativas desproporcionais

Dessa forma. a contratação proposta mostra-se necessária, oportuna e compatível com os objetivos institucionais da

Secretaria Municipal de Saúde, integrândo-se de foÍma coerente ao planejamento administrativo e às condiçóes

opeÍacionais do órgão, contribuindo para a prestação regular, Begura e eíiciente dos serviços pÚblicos de saÚde no

Municipio de Juazeiro do Norte-CE.

1í. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contÍataçáo de serviços de fornecimento de alimentaÉo pÍonta transpoÍtada, a Secretaria Municipâl de Saúde

de Juazeiro do Norte-CE pretende alcançaÍ resultados que contribuam diretamente para a continuidâde, eíiciência e
qualidade dos serviços públicos de saúde, assegurando suporle adequado às atividades assistenciais e administrativas

desenvolvidas no âmbito da rede municipal.

Espêra-se, como resultados principais da conlrataÉo:
. Garantia do fornecimento regular e contínuo de refeiçóes, em conformidade com padrões nutÍicionais, sanitários e

operacionais previamente deÍinidos;
. Promoção da segurançâ alimentar e nutricionalde pacientes, acompanhantes e colaborâdores, especialmente em

regimes de plantão, jornada prolongada ou permanência continua nas unidades de saúde:
. úelhoria das condiçÕes de trabalho dos proÍissionais da saúde, contribuindo para o desempenho adequado das

atividades e paÍa a rêduçáo de impactos decoÍrentes de longas jornadasi
. Mitigação de riscos sanitáíios. operacionais e administÍâtivos, por meio da transÍerência dâ execução do serviço a

empresa especiâlizada e tecnicamente habilitada;

' lilaior previsibilidade e controle dos custos, com racionalizaçáo dos recuÍsos públicos empregados;
, Reduçáo da complexidade administrativa, permitindo à Secretaria Municipal de SaÚde concentraÍ esforços na

atividade-Íim da politica pública de saúde;
. Assegurar a continuidade e a regularidâde dos serviços essenciais, evitando interrupções que possam comprometer

o atendimento à população.

Dessa forma, a contralação pretende geraÍ beneíicios institucionâis, operacionais e sociais, alinhados âos principios da

eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, foÍtalecendo â capacidade da SecÍetaria

Municipal de Saúde de Juazeko do Norte-CE em cumpriÍ suas atribuições legais e assistênciais.

rz. possívets nitpAcros AMBIENTAIS E TRATAMENToS

A contratação de serviços de ,ornecimento de alimentação pronta transportada apresenta impacto ambiental reduzido.

uma vez que se trata de atividade rotineiÍa. amplamente pÍaticada no mercado, sem gerâçáo de impactos âmblentais

signiÍicativos ou irreversíveis.

Os impaclos embientais potenciais associados à execuÉo do objeto restringem-se, principalmente, à;
. GeraÉo de reslduos sólidos decorrentes de ômbalagens utilizadas no acondicionamento das Íefeiçóesi
. Consumo de insumos e recursos naturais inerentes ao preparo dos alimentos;
. Emissóes associadas ao tÍansporte das refeições até os locais de entrega

Tais impactos são considerados controláveis e mitigáveis, podendo ser adequadamente gerenciados mediante a adoçáo

de boas práticas ambientais por parte da empÍesa contratada, tais como:

aContr.t.ção
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. Uti[zaçáo de embalagens adequadas, preferencialmente recicláveis ou reutilizáveis, quando tecnicamente viável;

. Oestinaçáo ambientalmente adequada dos resíduos geÍados;

' Otimização das rotas de entroga, visando à reduÉo do consumo de combustívele da emissão de poluenles;
. Observància às normas ambientâis e sânitárias vigentes.

Ressalta-sê que a opçáo pela contrataçáo de empresa espêcializada contribui para a mitigação de impaclos ambientais,
na medida em que centÍaliza o preparo das reÍeições em instalaçóôs adequadas e licenciadas, evitando a dispersáo
de atividades de preparo em múltiplâs unidades da rede municipal de saúde, o que podeÍia gerar maior consumo de
recursos e aumento da geraçáo de resíduos.

Dessa Íorma, conclui-se que o impacto ambiental decorrente da contrataçáo é baixo e plenamente administrável,
eslando a solução proposta âlinhada aos princípios da sustentâbilidade, eÍiciência e responsabilidade ambienlal,
conforme previsto na Lei no 14.133/2021, sem prejuizo à continuidade e à qualidade dos serviços públicos de saúde

I 3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E'OU INTERDEPENDENTES

A contratação de serviços de fornecimento de alimentaÉo pÍonta transpoÍtada insere-se no conjunto de açóes
administrativas de apoio necessárias ao Íuncionamento regulaÍ da rede municipal de sâúde, apresenlando-se como
conlratação correlata às demais atividades e serviços que viabilizam a execuÉo da politica pública de saúde no ámbito
do Municipio de Juazeiro do NoÍte-CE.

O objeto guârda relação funcionsl com o ambiente operacional das unidades e setoÍes da Secretaria Municipal de
Saúde, na medida em que contribui pâra assegurar condiçóês adequadas de atendimento, permanênciâ e trabalho de
pacientes, acompanhantes e colaboradores, especialmêntô em regimes de plantão e jomadas prolongadas

Todavia, Íegistra-se que a contratâÉo náo possui caráter interdependente em relaÉo a outros contratos administÍativos
vigentes ou Íuturos, uma vez que suâ execução náo depende. nem está condicionada, à celebraÉo ou à vigência de
qúaisquer outras contrataçÕes. O fornecimento de âlimentação pronta transporlada pode ser executado de Íorma

aulônoma, continua e suÍiciente, alendendo plenamentê à necessidade identiÍicada

Evenluâis contratações coÍrelalas. caso existentes ou ÍutuÍas, náo interÍerem na execuçáo do objeto, tampouco
compÍometem sua regularidade ou eficácia, sendo passiveis de gestáo independente pela Administraçáo Pública, por

meio de pÍocessos âdministrativos próprios, observados os princlpios da segÍegaÇão de Íesponsabilidades e do
planejamento.

Dessa íorma, a contratação carâcteriza-se como correlata, porém náo interdependente, Íevelando-se adequada à

estrulura administrativa da Secretaria Municipalde Saúde, em consonância com os princlpios da eficiência, continuidade

do serviço público, planejamento e interesse público, conforme estabelecido na Lei no '14.13312021-

14. PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADAS PEI-A AOMINISTR.AçÃO

Previamente à celebraÉo do conlrato administrativo decorrênte da pres€nte contratâçáo, a AdministraÉo deverá

adotar um conjunto de providências técnicas, administrativas, oÍçamentárias e.iuÍídicas, com o objetivo de assegurâr a

tegalidade do procedimento, a adequada formalizaÉo do ajuste e a plena viabilidade da execuçáo do objeto, em

conformidade com a Lei no 14.'133/202'1.

Nesse sentido, deveráo ser adotadas, no mÍnimo, as seguintes pÍovidências:
. Validâçáo e apÍovaÉo ÍoÍmal da Íase preparatória, compreendendo o Estudo Técnico PreliminaÍ e o Termo de

Referência, devidamente Íundamentados e aprovados pela autoÍidade competente, nos lermos do art. '18 da Lei no

'14 .'t3312021 ,

' Verificação da compatibilidade da contratação com o planejamento institucional, inclusive quanto à justiÍicativa da náo
pÍevisáo no Plano de Contrâtaçóôs Anual - PCA, devidamente motivâda nos autos;
. CompÍovação da disponibilidade orçâmentária e íinanceira, com a indicaçáo da dotaçáo especlÍica, emissão da

reserva orçamentáÍia e observância às normas de execuÉo orçamentária e financeira vigentes;
. Deflnição clara e objetiva das condições de execução do serviço, incluindo quantitativos estimados, peÍiodicidade,

locais e horáÍios de entrôga, padróes dê qualidade, responsabilidades da contratâda e critérios de medição e
pagamontol
. ElaboÍação, análise o aprovação do instrumento convocatório, com deflniÉo da modalidadô licitatória, critério de
julgamento, requisitos de habilitaçáo jurÍdica, íiscal. trabâlhista, técnica e econômico-íinanceira, bem como das cláusulas
contÍatuais essenciais;
. Designaçáo Íormal do agente de contrataçáo, da equipê de apoio e dos responsáveis pela gestáo e ílscalização
contratual, observada a segregaçáo de funções, conÍorme disPosto na Lei no '14.'13U2021i
. Adoção das medidas d€ publicidade e transparência, com a devidâ publicação dos atos do cerlame nos meios

aContr.hçao
Pàg: 7 de I

r

t

,v



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Prsça Dircêu Figueirêdo, S/N . CENTRO - CEP: 63010-1.í7 - JUAZEIRO DO NORTE\CE
CNPJ: 07.e74.0820001-14 - rel: (88) 31ee.0361 - Srte wy/SazeirodoTli ?:fl"i.il I I \( \()

Lb _&i( I IoÍlciais e sistemas eletrônicos pertinentes;
. Análise detalhada da documentaçáo do licilante vencedor, com veÍificaÉo da regulaÍidade juridica, fiscal,
trabalhista, previdenciária e da inexistência de impedimentos lêgais para contratar com a Administração Pública;
. VeriÍlcaçáo da capacidade técnica e operacional da futura contratada, inclusive quanto à expeÍiência compâtivel
com o objeto e à disponibilidade de estrutura adequada paÍa execuçáo do serviço;
. Análise ê validação da documentação sanitária, incluindo licenças, alvarás e autorizaçóes exigidas pêlos órgáos de
vigilância sanitária competentes;
. Coníerência das condições de habilitaÉo e manutenção das exigências legais até a assinatura do contrato;
. FoÍmalizaçáo do instrumento contratual, observando as cláusulas essenciais previstas nâ Lei no 14.'13312021,
inclusive aquelas relativas à gestão, fiscalizaçáo, penalidades, reajuste, Íepactuação, Íescisão e garantias, quando
cabiveis.

O cumprimento rigoroso dessas providências prévias assegura que a celebraçáo do contrato ocorra de ÍoÍma planejadâ,
segura e juridicamente consistente. mitigândo Íiscos administrativos, operacionais e legais, e garantindo condições
adequadas para a execuÉo eÍiciente do serviço de Íornecimento de alimentaçáo pronta tÍansporlada, em atendimento
ao interesse público.

í 5. DECLARAçÀO DE VIABILIDADE

Com base nas análises técnicas, administrativas, operacionais e jurídicas realizadas ao longo do pÍesente Estudo
Técnico Preliminar, declarâ-se viável a contratação de serviços de fornecimento de alimentação pÍonta tÍansportada
destinada a pacientes, acompânhanles e colaboradores dos diversos setores da SecretaÍia Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte-CE.

A viabilidade da contrataÉo está devidamente demonstradâ a parlir dos seguintes aspectos:
. Viabilidade técnica, uma vez que o objeto caracteriza-se como serviço comum, âmplamente oÍeíado no mercado,
com padróês objêtivos de qualidade e desempenho, passível de contrataÉo por meio de PÍegáo Eletrônicoi
. Viabilidade operacional, considerando que a execuçáo do serviço por empresa especializada apresenta-se mais
eficiente e segura do que a execuçáo direta pela Administraçáo. que não dispóe de estrutura fisica, recursos humanos
especializados e licenciamento sanitário próprios;

' Viabilidade econômica, na medida em que a solução adotada possibilita melhor previsibilidade de custos,
racionalização do gasto público e transÍerência de riscos operacionais á contratadai
. Viabilidade juridica, uma vez que a contrataçáo enconlra respaldo na Lei no 14.1332021, êspecialmente quanlo à
classiÍicaçáo do objeto, à escolha da modalidade licitatóÍia, ao critério de julgamento e à adequada motivação dâ fase
pr€pâratória, inclusive quanto à não previsão no PCA;
. Viabilidade administrativa, por ser compatível com a capacidade de gestáo, fiscalizaçáo e acompânhamenlo
contratual da Secretaria Municipal de Saúde.

Ressalta-se que a soluÉo pÍoposta atende aos princípios da legalidade, planejamento. eÍiciência, economicidade,
continuidade do serviço público e interêsse público, demonstrando-se adequada para suprir a necessidade identiÍicada
sem impor ônus desproporcionais à Administraçáo.

Dessa Íorma, conclui-se que a contratação é necessária, adequada, oportuna e plenamente viável, estando apta a
prosseguir para a fase externa do processo licitatório, com vistas à seleçáo da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAÇÃO

À vista das análises técnicas, administrativas, operacionais, econômicas e juÍídicas desênvolvidas no presente Esludo
Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataçáo de serviços de fornecimento de alimentação pronta transportada
revela-se plenâmente adequada, necessária e compâtlvel para o atendimento da necessidade identiÍicada no âmbito
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE.

Restou demonstrâdo que o fornecimênto terceirizado de reÍeiçÕes prontas constitui a soluçáo mais eÍlciente, segura e
economicamente vantajosa, quando comparada à execuçáo direta do sôrviço pela AdministÍaçáo, a qual náo dispõe de
estrulura Íisica, recursos humanos especializados e licenciamento sanitário próprios, além de implicar maior
complexidade administrativa e assunçào de riscos operacionais e sanitários.

A contrataÉo proposta está devidamente enquadrada como serviço comum, com especiíicações padronizadas e
amplamente pÍaticadas no mercado, mostrando-se plenamente compâtível com a modalidade Pregáo, em sua Íorma
eletrônica, asseguÍando ampla competitividadê, transparência e seleção da proposta mais vantajosa, nos teÍmos da Lei
no 14j3312021.
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Veriíicou-se, ainda, que a necessidade é Íecorrenle e essencial à manutençáo da continuidade e da eÍiciência dos
serviços públicos de saúde, estando devidamente justiÍicada a não previsão no Plano de Contrataçóes Anual - PCA
em razão de sua caracterizaÉo superveniente, sem prejuízo à regularidade e à legalidade do procedimento.

Ademais, Íorâm analisados o levantamenlo de mercado, a inexistência de soluçóes alternativas mais vantajosas, a
deflniçáo dos requisitos da contratação, os impactos ambientais, a inexistência de inteÍdependência contratual e a
viabilidade técnica, econômica e administrativa da solução adotada, os quais coÍroboram a adequação da
conlrataÇáo proposta.

Diante do exposto, posiciona-se favoravelmente pela adequaçáo e pela continuidade da contÍataçáo,
recomendando-se o prosseguimento do pÍocesso para a fase eíerna da licitaçáo, com a adoçáo das medidas
necessárias à formalizaçáo do certame, em observância aos princípios da legalidade, planejamento, eÍiciência,
economicidade, continuidâde do serviço público e interesse público, consagrados na Lei no 14.13312021.

JuazeiÍo do Norte-CE,6 de Janeiro de 2026

João Pau
Respnsá

êónçalves
nejâmento

Jose Bendima de Lima Junior
Secretário(a) Municipal de Saúde
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